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Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE 

DO SUL
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1254/2013 às fls. 78/79, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 278/2013, às fls. 68 a 75, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Resolução USP-6.641, de 16-10-2013

Dispõe sobre a indicação de membros docen-
tes pelo Conselho Universitário, para compor a 
Congregação da Escola de Engenharia de Lorena 
(EEL) da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo 
Conselho Universitário, em sessão realizada em 1º de outubro 
de 2013, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - São indicados pelo Conselho Universitário para 
compor a Congregação da Escola de Engenharia de Lorena, os 
seguintes membros docentes: Profs. Drs. Ildo Luis Sauer, José 
Sidnei Colombo Martini e Renato de Figueiredo Jardim.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resolução USP-6.642, de 17-10-2013

Dá nova denominação aos Centros de Informática 
do Interior nos Campi USP de São Carlos, Ribeirão 
Preto e “Luiz de Queiroz” e dá outras providências

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42 do Estatuto da USP, tendo em vista as manifestações da 
Comissão de Legislação e Recursos (CLR) e da d. Comissão de 
Orçamento e Patrimônio (COP), e considerando:

– a Resolução nº 6.567, de 17.06.2013, pela qual, à vista 
da importância de a USP integrar seus processos de Tecnologia 
da Informação (TI), foi aprovada nova estrutura da Gestão da 
Tecnologia da Informação (TI) na USP, a fim de que:

- as diretrizes estratégicas na área de TI estejam alinhadas 
entre si,

- a economicidade tenha maior promoção, com a raciona-
lização da aplicação de recursos financeiros e orçamentários, 
humanos e de materiais,

- a capacitação dos profissionais de TI seja alinhada ao 
planejamento estratégico da Universidade,

- os desafios impostos pela aplicação e pelo gerenciamento 
do projeto “Nuvem USP” possam ser melhor enfrentados; e

– a vinculação do Centro de Computação Eletrônica (CCE) 
e dos Centros de Informática do Interior, nos Campi da USP de 
São Carlos, Ribeirão Preto e “Luiz de Queiroz”, ao Departamento 
de Tecnologia da Informação da Vice-Reitoria Executiva de Admi-
nistração (DTI-VREA), baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º – Fica alterada a denominação dos Centros de 
Informática do Interior nos Campi da USP de São Carlos, Ribeirão 
Preto e “Luiz de Queiroz”, como segue:

I. de “Centro de Informática de São Carlos (CISC)” para 
“Escritório Regional do DTI no Campus USP de São Carlos 
(DTI-SC)”;

II. de “Centro de Informática de Ribeirão Preto (CIRP)” 
para “Escritório Regional do DTI no Campus USP de Ribeirão 
Preto (DTI-RP)”;

III. de “Centro de Informática do Campus ‘Luiz de Queiroz’ 
(CIAGRI)” para “Escritório Regional do DTI no Campus USP ‘Luiz 
de Queiroz’ (DTI-LQ)”.

Artigo 2º – Os responsáveis pelos Escritórios Regionais 
elencados no artigo 1º da presente Resolução serão indicados 
pelo Vice-Reitor Executivo de Administração.

Artigo 3º – Ficam extintos o Centro de Computação Eletrô-
nica (CCE) e o Departamento de Informática (DI), devendo os 
recursos humanos e as atividades de tais Órgãos serem absor-
vidos pelo Departamento de Tecnologia da Informação (DTI).

Artigo 4º – Caberá ao Órgão competente da Vice-Reitoria 
Executiva de Administração (VREA) propor as alterações decor-
rentes da aplicação da presente Resolução, no âmbito da estru-
tura organizacional-administrativa da Universidade.

Artigo 5º – A gestão econômico-financeira dos antigos 
Centros de Informática do Interior nos Campi USP de São Carlos, 
Ribeirão Preto e “Luiz de Queiroz”, bem como a do CCE fica 
sucedida pela VREA.

Artigo 6º – Os orçamentos próprios do CCE, do CISC, do 
CIRP e do CIAGRI ficam remanejados para a VREA.

Artigo 7º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial as Resoluções nºs 5.809, de 27-10-2009, 5.850, de 
03-05-2010, 5.864, de 23-08-2010.

Processo SSRH 124/2011
Prefeitura Municipal de PITANGUEIRAS
Convênio 027/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Pitangueiras e sua conso-
lidação no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformi-
dade com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, 
de 05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de PITANGUEIRAS
PRORROGAÇÃO: Até 20-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1256/2013 às fls. 76/77, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 319/2013, às fls. 60 a 67, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 20-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 168/2011
Prefeitura Municipal de RIBEIRÃO BRANCO
Convênio 070/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Ribeirão Branco e sua 
consolidação no Plano Estadual de Saneamento Básico, em con-
formidade com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 
11.445, de 05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de RIBEIRÃO BRANCO
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1264/2013 às fls. 80/81, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 312/2013, às fls. 63 a 70, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 169/2011
Prefeitura Municipal de RIBEIRÃO GRANDE
Convênio 071/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Ribeirão Grande e sua 
consolidação no Plano Estadual de Saneamento Básico, em con-
formidade com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 
11.445, de 05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de RIBEIRÃO GRANDE
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1262/2013 às fls. 83/84, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 318/2013, às fls. 66 a 73, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 171/2011
Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL ARCANJO
Convênio 073/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de São Miguel Arcanjo e sua 
consolidação no Plano Estadual de Saneamento Básico, em con-
formidade com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 
11.445, de 05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL ARCAN-

JO
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1265/2013 às fls. 80/81, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 339/2013, às fls. 62 a 69, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 174/2011
Prefeitura Municipal de TAQUARITUBA
Convênio 076/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Taquarituba e sua consoli-
dação no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformi-
dade com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, 
de 05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de TAQUARITUBA
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1266/2013 às fls. 83/84, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 311/2013, às fls. 66 a 73, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 140/2011
Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE DO SUL
Convênio 043/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Vargem Grande do Sul e 
sua consolidação no Plano Estadual de Saneamento Básico, 
em conformidade com as diretrizes gerais instituídas pela Lei 
Federal 11.445, de 05-01-2007.

através do Parecer CJ/SSRH 289/2013, às fls. 75 a 82, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 158/2011
Prefeitura Municipal de ITAPEVA
Convênio 061/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Itapeva e sua consolidação 
no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformidade 
com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, de 
05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de ITAPEVA
PRORROGAÇÃO: Até 24-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1253/2013 às fls. 79/80, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 290/2013, às fls. 64 a 71, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 24-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 159/2011
Prefeitura Municipal de ITAPORANGA
Convênio 062/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Itaporanga e sua consolida-
ção no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformidade 
com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, de 
05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de ITAPORANGA
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1263/2013 às fls. 80/81, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 322/2013, às fls. 61 a 68, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 115/2011
Prefeitura Municipal de JABOTICABAL
Convênio 018/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Jaboticabal e sua consoli-
dação no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformi-
dade com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, 
de 05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de JABOTICABAL
PRORROGAÇÃO: Até 04-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1257/2013 às fls. 71/72, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 283/2013, às fls. 62 a 68, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 04-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 117/2011
Prefeitura Municipal de LINDÓIA
Convênio 020/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Lindóia e sua consolidação 
no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformidade 
com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, de 
05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de LINDÓIA
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1163/2013 às fls. 76/77, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 294/2013, às fls. 66 a 72, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 121/2011
Prefeitura Municipal de MONTE ALTO
Convênio 024/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Monte Alto e sua consolida-
ção no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformidade 
com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, de 
05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de MONTE ALTO
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1259/2013 às fls. 87/88, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 313/2013, às fls. 70 a 77, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 163/2011
Prefeitura Municipal de NOVA CAMPINA
Convênio 066/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Nova Campina e sua 
consolidação no Plano Estadual de Saneamento Básico, em con-
formidade com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 
11.445, de 05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de NOVA CAMPINA
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1267/2013 às fls. 81/82, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 292/2013, às fls. 63 a 71, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 166/2011
Prefeitura Municipal de PILAR DO SUL
Convênio 068/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Pilar do Sul e sua consolida-
ção no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformidade 
com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, de 
05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de PILAR DO SUL
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1271/2013 às fls. 83/84, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 276/2013, às fls. 65 a 73, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1050/2013 às fls. 71/72, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 248/2013, às fls. 57 a 63, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 146/2011
Prefeitura Municipal de BURI
Convênio 049/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Buri e sua consolidação 
no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformidade 
com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, de 
05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de BURI
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1260/2013 às fls. 77/78, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 316/2013, às fls. 60 a 67, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 148/2011
Prefeitura Municipal de CAPÃO BONITO
Convênio 051/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Capão Bonito e sua conso-
lidação no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformi-
dade com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, 
de 05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de CAPÃO BONITO
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1269/2013 às fls. 79/80, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 309/2013, às fls. 61 a 69, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 150/2011
Prefeitura Municipal de CORONEL MACEDO
Convênio 053/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Coronel Macedo e sua 
consolidação no Plano Estadual de Saneamento Básico, em con-
formidade com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 
11.445, de 05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de CORONEL MACEDO
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1261/2013 às fls. 86/87, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 314/2013, às fls. 68 a 75, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 108/2011
Prefeitura Municipal de DUMONT
Convênio 011/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Dumont e sua consolidação 
no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformidade 
com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, de 
05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de DUMONT
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1053/2013 às fls. 75/76, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 268/2013, às fls. 59 a 65, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 151/2011
Prefeitura Municipal de FARTURA
Convênio 054/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Fartura e sua consolidação 
no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformidade 
com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, de 
05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de FARTURA
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1268/2013 às fls. 79/80, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 293/2013, às fls. 62 a 69, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 08-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 152/2011
Prefeitura Municipal de GUAPIARA
Convênio 055/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de Guapiara e sua consolida-
ção no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformidade 
com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, de 
05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de GUAPIARA
PRORROGAÇÃO: Até 20-11-2014.
Á vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1272/2013 às fls. 86/87, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 
através do Parecer CJ/SSRH 315/2013, às fls. 64 a 71, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo do Convênio em referência até 20-11-
2014, observadas as normas legais e regulamentares atinentes 
à espécie.

Processo SSRH 155/2011
refeitura Municipal de ITABERÁ
Convênio 058/2011objetivando a elaboração de Plano 

Municipal de Saneamento Básico de ITABERÁ e sua consolida-
ção no Plano Estadual de Saneamento Básico, em conformidade 
com as diretrizes gerais instituídas pela Lei Federal 11.445, de 
05-01-2007.

Prorrogação de Prazo. AUTORIZAÇÃO
Concedentes: SSRH
Convenente: Prefeitura Municipal de ITABERÁ
PRORROGAÇÃO: Até 08-11-2014.
À vista das informações da Coordenadoria de Saneamento, 

apresentadas na Inf.CSAN 1258/2013 às fls. 93/94, demons-
trando a necessidade da presente prorrogação e, diante da 
manifestação favorável da Consultoria Jurídica desta Pasta, 

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-362, de 11-10-2013

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES)

A Pró-Reitora Adjunta de Pesquisa em Exercício da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR 4215, de 25/5/2009, 
e considerando a Lei Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Juliana Aparecida Paganelli e distribuído junto à Escola de 
Engenharia de São Carlos (EESC) pela Portaria PRP-86, de 4/12/2009, para continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES), conforme segue:

Grupo Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1132458 REGINALDO TEIXEIRA COELHO 13/11/2016

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2009.1.35953.1.2).
Portaria PRP-363, de 11-10-2013

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES)

A Pró-Reitora Adjunta de Pesquisa em Exercício da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR 4215, de 25/5/2009, 
e considerando a Lei Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novos projetos de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pelo servidor Lucas Portilho Camargos Gomes e distribuído junto à Escola 
de Engenharia de São Carlos (EESC) pela Portaria PRP-240, de 11/4/2012, para continuar atendendo o Programa de Concessão de 
Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES), conforme segue:

Grupo Categoria Profissional Emprego Público Docentes Responsáveis pelos Projetos de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1131311 HENRIQUE ROZENFELD & LUIZ CESAR RIBEIRO CARPINETTI 8/11/2015

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2009.1.35953.1.2).


